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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.325, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a Revisão Geral
Anual  dos  subsíd ios  do
Prefeito,  Vice-Prefeito  e
Secretários  Municipais,
instituído pela Lei nº 954 de
20  de  março  de  2018  e  dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Em atendimento a Lei nº 954, de 20 de março
de  2018,  fica  autorizado  o  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal a conceder a Revisão Geral Anual dos subsídios
do  Prefeito,  Vice-Prefeito  e  Secretários  Municipais  de
Indiaporã-SP,  para  o  exercício  do  ano  de  2022  no
percentual de 10,06% (dez vírgula seis por cento) (IPCA-
IBGE,  acumulado  durante  os  12  (doze)  meses  do  ano
anterior), a partir de março de 2022.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias do município.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março
de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  5  de
abril de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.326, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela

sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

suplementar  na importância  de R$ 82.400,00 (oitenta  e
dois mil  e quatrocentos reais),  crédito adicional  especial
criado pelo Decreto nº 2.453, de 24/02/2022 e autorizado
pela Lei Municipal nº 1.312, de 22/02/2022, na classificação
orçamentária abaixo discriminada:

02. prefeitura municipal
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.01  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
15.451.0180.1003.0000 Pavimentação Asfáltica
Ficha  396:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

82.400,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................  R$
82.400,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá
por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2021.

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0180  (Obras  e
Equipamentos  Urbanos),  Projeto  1003  (Pavimentação
Asfáltica) e demais alterações necessárias nas Leis de nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234
(LDO/2022), de 22/06/2021 com o valor do referido crédito
adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  5  de
abril de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.327, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Terça-feira, 05 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1174 Página 3 de 21

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) destinados a
inclusão  no  orçamento  vigente,  ficha  de  despesa  em
virtude  do  superávit  financeiro  apurado  no  encerramento
do  exercício  2021,  na  seguinte  classificação  orçamentária,
a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.10. Secretaria Municipal de Educação
02.10.03 Fundo Municipal de Ensino
12.364.0156.2046.0000  Manutenção do  Transporte

Universitário
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 20.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

....................... R$ 20.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2021.

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0156  (Ensino
Superior),  a  Atividade  2046  (Manutenção  do  Transporte
Universitário) e demais alterações necessárias nas Leis de
nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234
(LDO/2022), de 22/06/2021 com o valor do referido crédito
adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  5  de
abril de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.328, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre autorização para
suplementação  de  crédito
adicional especial e dá outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
suplementar  na  importância  de  R$ 125.000,00 (cento  e
vinte e cinco mil  reais),  crédito adicional especial criado
pelo Decreto nº 2.450, de 14/02/2022 e autorizado pela Lei
Municipal  nº  1.310,  de  11/02/2022,  nas  classificações
orçamentárias  abaixo  discriminadas:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.04.  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária  e  Meio  Ambiente
02.04.01 Departamento de Agricultura e Pecuária
20.608.0210.2015.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Agr icul tura  e  Pecuár ia
Ficha  390:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

80.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.01  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
15.452.0181.2018.0000  Manutenção  da  Limpeza

Pública
Ficha  391:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

25.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
02.05.02 Departamento de Estradas de Rodagem
26.782.0260.2022.0000 Manutenção dos Serviços de

Estradas – SERMI
Ficha  392:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

20.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
TOTAL  GERAL  .......................................  R$

125.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  Superávit  financeiro:

...........................................  (subtotal)

.........................................  R$  82.500,00
- superávit financeiro em virtude do resultado apurado

n o  e n c e r r a m e n t o  d o  e x e r c í c i o  2 0 2 1
.............................................................................  R$
82.500,00

-  Redução  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:  ...............  (subtotal)  ................  R$
42.500,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.04.  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária  e  Meio  Ambiente
18.541.0847.1029.0000  Aquis ição  de  Pá

Carregadeira
Ficha  394:  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material

Permanente R$ 12.500,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.302.0120.1030.0000 Aquisição de Equipamentos

para Unidade de Atenção Especializada em Saúde
Ficha  398:  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material

Permanente  R$30.000,00  (Fonte  de  Recurso:  0.91.60)
(Código de Aplicação: 310.000)
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T O T A L  G E R A L
...............................................................  R$
125.000,00

Art.  2º  Ficam  ajustados  os  programas  0210
(Assistência Técnica Agrícola), 0181 (Serviços de Utilidade
Pública)  e  0260  (Estradas  Vicinais),  as  Atividades  2015
(Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária),
2018  (Manutenção  da  Limpeza  Públ ica)  e  2022
(Manutenção dos Serviços de Estradas – SERMI) e demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de
22/06/2021 com o valor do referido crédito adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  5  de
abril de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.329, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Dispõe  sobre  o  repasse  de
recursos  financeiros  para  a
Irmandade da Santa Casa de
M i s e r i c ó r d i a  d e
Fernandópolis.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  Fica
autorizado  o  Poder  Executivo  a  firmar  Convênio  com  a
IRMANDADE  DA  SANTA  CASA  DE  MISÉRICORDIA  DE
FERNANDOPOLIS,  CNPJ.  47.844.287/0001-08,  situada  na
Avenida Afonso Cáfaro,  nº  2630,  no Jardim Santista  em
Fernandópolis,  Estado  de  São  Paulo,  a  fim  de  viabilizar
repasses de recursos financeiros a serem empregados nas
ações  necessários  para  manutenção  dos  serviços  nos
termos do plano de trabalho.

§ 1º O valor do repasse de que trata presente Lei será
de até R$11.400,00 (onze mil  e quatrocentos reais),  em
parcelas  mensais,  para  atendimento  ao  CONVÊNIO  PRO
SANTA CASA, conforme cronograma estabelecido no plano
de trabalho decorrente do convênio.

§ 2º  O Poder Executivo deverá nomear um servidor
responsável  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do
Convênio.

§ 3º A entidade deverá prestar contas na forma e no

prazo estabelecido no instrumento do Convênio.
§  4º  A  Administração  Públ ica  promoverá  a

transferência  dos  recursos  financeiros  em  conta  bancária
específica  indicada  pela  entidade,  admitindo-se  conta  já
existente.

Art. 2º A instituição deverá prestar contas do valor
repassado nos  termos da  Lei  Federal  nº  13.019/2014 e
alterações posteriores.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Lei,  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
consignadas  no  orçamento  do  Exercício  de  2022,
suplementadas  se  necessário.

Art. 4º Nos termos da legislação em vigor, a entidade
beneficiária,  prestará  contas  a  esta  Prefeitura  do  valor
recebido  até  31  de  janeiro  de  2023.

Art.  5º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  5  de
abril de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.330, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$  33.000,00  (trinta  e  três  mil  reais)
destinados a obra de reforma e/ou ampliação do recinto
João  Scatolin,  na  seguinte  classificação  orçamentária,  a
saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
02.12.01 Departamento de Esporte, Recreação e

Lazer
27.813.0285.1038.0000 Reforma e/ou Ampliação do

Recinto João Scatolin
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 33.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
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T O T A L  G E R A L
...............................................................................
......................... R$ 33.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá
por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2021.

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa 0285  (Atividades
Recreativas), o Projeto 1038 (Reforma e/ou Ampliação do
Recinto João Scatolin) e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.239 (PPA 2022/2025),  de  30/06/2021 e  nº
1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 com o valor do referido
crédito adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  5  de
abril de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022

VALOR TOTAL DA ATA R$ 15.400,00

VENCIMENTO DA ATA: 13/10/2022

Aos quatorze (14) dias do mês de março (3) do
ano dois mil e vinte e dois (2022), comparecem, de um
lado, o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de são Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80, com paço à Rua Domingos
Simões  Marques,  nº  1.345,  Centro,  nesta  cidade,  neste
instrumento representado pelo Gestor da Ata de Registro
de Preços o Sr. DENILSON LUIZ DE FREITAS, portador do
RG de nº 27.149.839-0 – SSP/SP e devidamente inscrito no
CPF sob o nº 184.601.128-02, com endereço a Quadra 11
Casa nº 4, Bairro: CESP, nesta Cidade e Estado, nomeado
através da Portaria Municipal nº 2.659, de 3 de janeiro de
2022 e a empresa CIDICOLA - CIRURGICA MATERIAIS
HOSPITALARES  LTDA  –  CNPJ:42.858.822/0001-58  -
I.E.304.181.466.113  –  Endereço:  Avenida  Milton  Terra
Verdi nº 1311 – Centro - Fernandópolis - SP – Estado: São

Paulo – CEP: 15.600-022 – Tel.: (17) – 3462-1415– e-mail:
cidicolacirurgica@gmail.com,  neste  instrumento
representada  por  sua  Sócia/Proprietária,  Aparecida
Rodrigues de Oliveira Coimbra, portador do RG de nº
23.356.307-6  e  devidamente  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
070.422.108-08,  de  acordo  com o  que  determina  a  Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal
nº 1.073 de 27 de fevereiro de 2014 e, subsidiariamente e
no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº
8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações
posteriores,  a  ser  regido  pelos  mencionados  diplomas
legais  e  pelas  cláusulas  e  condições  que  seguem,  e
conforme  o  Processo  Administrativo  nº  013/2022,
Processo Licitatório nº 012/2022 e Pregão Eletrônico
nº 003/2022  é  a  detentora  da  “Ata de Registro  de
Preços referente a aquisição parcelada e de acordo
com a necessidade de Materiais de Enfermagem para
UBS  –  Unidade  Básica  de  Saúde,  para  atender  a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com  previsão  de
consumo para 7 (sete) meses, conforme Edital e seus
Anexos, dos itens:
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade QuantidadeValor

Unitário
Valor Total

83 017.001.041GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 3
DOBRAS - 8 CAMADAS 100%
ALGODÃO 11 FIOS/CM²
91CMX91M Marca: ORTOFEN

UND 500 30,80 15.400,00

1. DOS PRAZOS
1.1.  O  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  7(sete)

meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços,
com vencimento em 13 de outubro de 2022.

1.2.  Os  materiais/produtos  serão  disponibilizados,
parceladamente no decorrer de 7 (sete) meses, a contar da
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  licitante
vencedor deverá fornecer os materiais/produtos em até 5
(cinco) dias após solicitado pelo Gestor da Ata, podendo ser
prorrogado a critério da Administração, após a solicitação
da Secretaria de Saúde, sendo que todas as despesas com
deslocamento,  seguros,  combustíveis,  impostos,  taxas,
pedágios,  etc.,  serão  por  conta  única  e  exclusiva  da
DETENTORA DA ATA.

1.3. A entrega dos materiais/produtos deverá estar em
conformidade com o requerido pela Secretaria de Saúde e
acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a
verificação  do  cumprimento  das  especificações  contidas
neste edital e disponibilizados ao Departamento de Saúde
do Município de Indiaporã.

2. DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)

dias,  contados  da  data  do  fornecimento/recebimento  e
aceitação  dos  materiais/produtos  solicitados,  mediante
emissão  de  nota  fiscal  que  “deverá”  ser  enviada  até  as
11h00min  da  data  de  sua  emissão  via  e-mai ls:
c o m p r a s @ i n d i a p o r a . s p . g o v . b r ,
contabilidade@indiapora.sp.gov.br, (sendo enviada a nota

mailto:cidicolacirurgica@gmail.com
mailto:compras@indiapora.sp.gov.br
mailto:contabilidade@indiapora.sp.gov.br
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original posteriormente junto com os materiais) e liquidada
na  Contabilidade  do  Município.  As  notas  fiscais
correspondentes,  serão  discriminativas,  DEVERÁ
CONSTAR  NO  CAMPO  DADOS  ADICIONAIS  OU
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES O NÚMERO DESTA
ATA,  NÚMERO  DO  EMPENHO  E/OU  CONTRATO  E
NÚMERO  DO  PREGÃO,  ESTANDO  SUJEITO  A
DEVOLUÇÃO DA NOTA NO CASO DE NÃO CONSTAR
ESSES DADOS.

2.2.  A DETENTORA DA ATA  deverá encaminhar as
Notas  Fiscais  ao  Departamento  Competente  que  as
receberá provisoriamente, para posterior comprovação da
entrega  dos  materiais/produtos  de  acordo  com  a
especificação  constante  do  edital  e  da  proposta
apresentada, bem como da comprovação da quantidade e
qualidade  dos  materiais/produtos  entregues,  mediante
recibo.

2.2.1. Nenhuma fatura que contrarie as especificações
contidas nas propostas será liberada antes de executadas a
devida  correção  e  antes  que  seja  apresentada  a
comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e
sociais legalmente exigidas.

2.3. O MUNICÍPIO poderá solicitar à DETENTORA DA
ATA, a qualquer momento, a Certidão Negativa de Débito
Federais e Dívida Ativa da União – PGFN, expedida pelo
Receita  Federal,  Estadual,  Municipal  e  o  Certificado  de
Regularidade do FGTS, Declaração de Regularidade junto,
podendo  suspender  os  pagamentos  no  caso  da  não
apresentação.

2.4.  Em  hipótese  alguma  será  feito  o  pagamento
antecipado.

3. DO REAJUSTAMENTO
3.1.  Os  preços  serão  fixos  e  irreajustáveis,  salvo

mudanças  nas  medidas  econômicas  do  Governo  Federal.
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro, em face

dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal,
ser  refletidos  através  de  reajuste  ou  revisão  de  preços
básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo
65, II “d”, da Lei de Licitações (Lei Federal n.º 8.666/ 93)
buscarão  uma  solução  para  a  questão.  Durante  as
negociações,  a empresa contratada em hipótese alguma
poderá paralisar o fornecimento de produtos.

3.2. Os preços registrados serão fixos e somente serão
modificados na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e
extracontratual,  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  da  Contratada  e  a
retribuição do Contratante para a justa remuneração do
fornecimento,  poderá  ser  revisada,  objetivando  a
manutenção do  equilíbrio  econômico  -  financeiro  inicial  da
ata, sempre em acordo com o Decreto Municipal nº 1.073,
de 27 de fevereiro de 2014 e suas alterações posteriores,
após consulta do 2º colocado.

4. DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA
DETENTORA DA ATA

4.1.  Fornecer  os  materiais/produtos  parceladamente
ou  total  no  decorrer  de  7  (sete)  meses,  a  contar  da
assinatura da Ata de Registro de Preços, a DETENTORA
DA  ATA  d e v e r á  d i s p o n i b i l i z a r / f o r n e c e r  o s
materiais/produtos conforme a solicitação da Secretaria de
Saúde, até 5 (cinco) dias após solicitado.

4.2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do
cumprimento  das  obrigações  supramencionadas,  bem
como  pelo  recolhimento  de  todos  os  impostos,  taxas,
tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto
desta  licitação,  bem  como  apresentar  os  respectivos
comprovantes,  quando  solicitados  pelo  MUNICÍPIO  DE
INDIAPORÃ;

4.3.  Responsabilizar  pelos  prejuízos  causados  ao
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo ou a
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos;

5. DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
5.1.  Utilizar-se  dos  materiais/produtos  e  verificar  sua

qualidade e eficácia;
5.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste

edital;
5.3. Informar à DETENTORA DA ATA o nome do(a)

funcionário(a) responsável pela assinatura das requisições.
6. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1.  O Valor  Total  da  presente  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos
reais.).

6.2. As despesas para atender a esta licitação estão
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento  do  Município  para  o  exercício  de  2022,  na
classificação abaixo:
02........................................... PREFEITURA MUNICIPAL
020801....................................... Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.36................................. MATERIAL HOSPITALAR
10.301.0120.2026.0000........................ Manutenção da Atenção Básica de Saúde

6.3.  No  caso  de  troca  de  exercício,  a  dotação
constante  no  item  6.2.  será  substituída  no  exercício
seguinte  por  dotações  que  vierem,  podendo  sofrer
alterações  na  função  programática.

7. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1.  O  presente  instrumento  é  regido  pela  Lei  nº

10.520/02  e  subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/  93  e
legislação complementar, Decreto Municipal nº 363, de 16
de março de 2007, Decreto Municipal nº 1.073 de 27 de
fevereiro de 2014 e bem como pelas cláusulas e condições
constantes  do  Pregão  Eletrônico  nº  003/2022  –
Processo  Licitatório  nº  012/2022  –  Processo
Administrativo  nº  013/2022.

8. DO FORO
8.1.  Para  dirimir  quaisquer  questões  porventura

decorrentes  desta  ata,  elegem  as  partes  o  FORO  DA
COMARCA DE OUROESTE – Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, renunciando desde já a qualquer outro por
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mais privilegiado que seja.
8.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada

a  presente  Ata  que,  após  lida  e  aprovada,  segue
digitalmente assinada pelas partes em 3 (três) vias de igual
teor  e  mesmo  fim  na  presença  de  2  (duas)  testemunhas,
tendo  sido  lavrada  nesta  Secretaria,  cujo  extrato  é
devidamente registrado, com arquivo cronológico de seu
autógrafo, sendo ainda, nesta data, publicada por afixação
no  local  próprio  e  mandado  publicar  na  integra  na
Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora, para que
o ato produza todos seus jurídicos e legais efeitos.
DENILSON LUIZ DE FREITAS
CPF: 184.601.128-02
Gestor da Ata

APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA COIMBRA
CPF: 070.422.108-08
Sócia/Proprietária

Testemunhas:
1. ___________________
Célia Salani de Oliveira
CPF: 098.296.678-47

2. ___________________
Larissa Pereira da Silva
CPF: 424.254.778-10

EQUIPE DE APOIO – NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 2.659 – DE 3 DE JANEIRO 2022:

· ERICA PIOLI ARAUJO DE MORAIS – CPF:
219.600.918-08

·  FERNANDO  ARTHUR  REZENDE  –  CPF:
308.138.718-32

·  VALDEVINO  DE  CARVALHO  –  CPF:
044.789.618-08

...........................................................................................................

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRBUIÇÃO DE AULAS DO PROCESSO

SELETIVO Nº 002/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de

seu  Prefeito e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

“CONVOCA” os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo

nº 002/2021, homologado e publicado na edição nº 1.127 – Ano VII, dia 17 de janeiro de 2022

na  IMPRENSA OFICIAL  DO MUNICÍPIO –  https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,

páginas 12 a 15 para a função de Professor de Educação Básica, Professor de Educação Básica
Inglês, na  EMEF Othaydes Luiz Arantes à rua Faustino Moreira Gonçalves, nº 1.273 – Indiaporã

– SP – no dia 07 de abril de 2022 ,às 09h00min, para participarem da sessão de atribuição de

aulas que forem atribuídas, os candidatos serão contratados(as) temporariamente de acordo

com os artigos da Lei Complementar nº 006/2009, de 08 de outubro de 2009 e Resolução nº

001/2018,  de  22  Novembro   de  2018,  segue  abaixo  relação  dos(as)  candidatos(as)

convocados(as) para a atribuição em ordem classificatória.

Professor de Educação Básica com habilitação em educação Física

NOME TOTAL DE PONTOS

1. ARIOVALDO VANZEI MALDONADO 14

Professor de Educação Básica de Inglês

CLAS. NOME TOTAL DE PONTOS

1. LETICIA RODRIGUES DOS SANTOS 11

     

 Serão atribuídas:

-  Quatorze (14) aulas Educação Física nas seguintes series :3º Ano A, 4º Ano A,4º Ano B, 4ºAno

C, 5º Ano A, 5º Ano B  e Cultura do Movimentos no 5º Ano B

- Doze   (12) aulas de Inglês    nas seguintes series:  1º Ano A, 1º Ano B,3º Ano A, 4º Ano A,4º

Ano B, 4º Ano C.   Todas na EMEF Othaydes Luiz Arantes.                                     

                                                                      

A presente convocação não implicará na contratação automática, estando está condicionada
ao número de vagas abertas e desistência dos candidatos melhores classificados. 
O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência. 

A recusa à contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das

afirmativas e/ ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratado deixar de entrar

em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo.

Segue em anexo horário.

Indiaporã-SP, 05 de abril de 2022.

– MÁRCIA REGINA ROSSINI DE OLIVEIRA –
       Secretária Municipal de Educação

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
                                 Prefeito

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/Aulas
Atribuição de Classe/Aulas
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 EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022 

  
A Câmara Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 

37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e TÍTULOS para o 
preenchimento de vagas do cargo abaixo especificado provido pelo Regime Estatutário, conforme Lei Complementar 
Municipal nº 06/2009, de 08 de outubro de 2009 e Lei Complementar nº 057, de 17 de setembro de 2019. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 
resultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público. Até o resultado final o candidato deve 
acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações serão feitas 
exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

1.3 - O cargo, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargo 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Total AC PcD 

Procurador Jurídico  01  01  - 20 h 5.556,87 

Curso Superior em Direito, inscrição 
na OAB e experiência mínima de 2 
anos de atividade jurídica, inclusive 
estágio, devidamente comprovados 

no ato da posse 
 
1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5 - As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste 
Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Câmara; 
VI. não registrar antecedentes criminais nos últimos 05 anos, achando-se no pleno exercício de seus direitos 

civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público) nos últimos 05 anos; 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 05 a 20 de 

abril de 2022 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

Edital

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF, leia e aceite os termos e 
condições e clique em continuar; 

c) digite corretamente o CEP de seu endereço, escolha o cargo para o qual deseja se inscrever, clique em 
continuar; 

d) na próxima página preencha corretamente os dados de inscrição,  leia e aceite os termos e condições 
e, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO; 

e) em seguida confira seus dados, o cargo escolhido, crie sua SENHA DE ACESSO e clique em 
CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO; 

f) na sequência, GERE E IMPRIMA O BOLETO BANCÁRIO, respeitando-se o horário de Brasília efetue o 
pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente a R$ 100,00 (cem reais) referente à taxa 
de inscrição. 
 

2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 
mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 
“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida 
e validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no moment 
o da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.3.1- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum 
em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. NÃO é possível o pagamento do boleto de inscrição com o PIX. O boleto de 
inscrição é um meio de pagamento distinto do PIX, com regras próprias. Documento que contenha apenas o 
código de barras e/ou linha digitável, e não contenha o QR CODE, não pode ser pago utilizando PIX. 
 

2.2.4- Caso o candidato seja pessoa com deficiência, DEVERÁ no momento da inscrição solicitar o 
atendimento especializado, se necessário e, observar as regras do capítulo 3 deste Edital. (A não solicitação 
deste atendimento eximirá a empresa de qualquer providência). 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5- A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.6 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO, basta comparecer na Av. 13 de Maio, 252 (Galeria Municipal) 
no Posto do ACESSA SÃO PAULO. 

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1- Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 e suas alterações posteriores que 

regulamentam a Lei 7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites 
estabelecidos no presente edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para o cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 
 
 
 

http://www.consesp.com.br/
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3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações posteriores, vigentes e pertinentes. 

  
3.2- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente DEVERÁ: 

 
a) caso já possua no ato da inscrição a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho
máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo, o candidato DEVERÁ realizar o UPLOAD, anexando os
documentos exigidos e clicar no botão ENVIO DE ARQUIVOS, em seguida: ENVIAR LAUDO MÉDICO, 
ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob 
pena de indeferimento da inscrição; 
 
b) se no momento da inscrição o candidato NÃO anexar os documentos exigidos para validação na condição de 
pessoa com deficiência, DEVERÁ até 02 dias subsequentes ao vencimento do boleto bancário, por meio de 
UPLOAD, na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo, acessar a 
página inicial do site www.consesp.com.br, localizar a área ENVIO DE ARQUIVOS, digitar seu CPF e senha de 
acesso (criada no momento da inscrição), clicar em consultar, em seguida clicar em ENVIAR LAUDO MÉDICO,
ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob 
pena de indeferimento da inscrição; 
c) a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um
único arquivo, é: 
- laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, sob pena de indeferimento da inscrição. 
 

3.2.1- As informações prestadas na ficha de inscrição no que se refere à inscrição, inclusive como pessoa com 
deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil, criminal e administrativamente pelo teor das afirmativas. A CONSESP não se responsabiliza 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 
 

3.2.2- A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o “upload” do 
laudo médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas (inscrição 
indeferida como pessoa com deficiência), mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição online. Neste 
caso, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 
 

3.2.3- O atendimento às condições especiais (atendimento especializado) solicitadas ficará sujeito à análise de 
viabilidade e da razoabilidade do pedido. 
 

3.2.4- Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para este 
Concurso Público e não serão devolvidos. 
 

3.2.5- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas 
alterações posteriores, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.6- O candidato deverá incluir no momento da inscrição de pessoa com deficiência o detalhamento dos recursos 
necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). 
 

3.3- Ao ser convocado para a investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Câmara, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, 
e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência 
o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas
na lista de classificação geral. 

 
3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

  
3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

 

http://www.consesp.com.br/
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CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

NÍVEL SUPERIOR  
Prova Objetiva Peça 

Jurídica Títulos 
Conhec. Específicos 

Procurador Jurídico Municipal 30 SIM SIM 
 
4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3 - A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas, questões discursivas e peça jurídica serão realizadas na cidade de 

Indiaporã/SP na data provável de 22 de MAIO de 2022, nos horários descritos abaixo, em locais a serem 
divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da Câmara, por meio de jornal oficial 
do Município e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto) 
 
 
 
 
 
5.1.2- Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato de a Organização Mundial de Saúde ter 

alçado a patologia do coronavírus (COVID-19) ao patamar de “pandemia”, fica prevista a possibilidade de 
retificação com alteração da data das provas, conforme critérios da Câmara e Consesp. 
 

5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Câmara, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 
 

Abertura dos portões – 7:15 horas  
Fechamento dos portões – 7:45 horas 

Início das Provas – 8:00 horas 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Terça-feira, 05 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1174 Página 13 de 21

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

5 
 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos estacionamentos 
fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar consigo 
o caderno de questões, será excluído do concurso o candidato que não entregar a folha de resposta. 
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13 - O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, as 14h 
da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 30 (trinta) 
dias. 

 

http://www.consesp.com.br/
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CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 
 
6.1 - Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título 
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 02 (dois) pontos - máximo um título 
Pontuação Máxima 10 (dez)  pontos 

 
6.2 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas objetivas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 

mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU 
NO ÓRGÃO REALIZADOR (conforme item 6.2.2) OU DE ACORDO COM O INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 
13.726/2018 DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente Edital. Não serão 
considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes 
deverão ser entregues em envelope identificado com nome, função e número de inscrição do candidato, 
conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo por meio de etiqueta 
adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. Os envelopes serão conferidos em seu 
preenchimento e não serão aceitos títulos de funções que não estejam realizando prova na data e horário 
determinada. 
 

 
 

6.2.1- As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em cartório ou no órgão realizador do certame, ou de acordo 
com o inciso II do artigo 3º da lei 13.726/2018 de eventuais títulos. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 
protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.2.2- Para serem autenticados no órgão realizador, os candidatos poderão levar os títulos originais acompanhados de 
cópia reprográficas para serem autenticados dentro do horário de expediente do mesmo e até o último dia útil da 
data que anteceda o concurso/processo. 
 

6.2.3- Não serão tiradas cópias reprográficas no órgão realizador, devendo os candidatos levarem ORIGINAIS e 
CÓPIAS SIMPLES para autenticação. 
 

6.2.4- Não serão autenticados títulos no órgão realizador fora do prazo e horário estabelecido no item 6.2.2. 
 

6.2.5- Quando não for possível a autenticação nas formas acima previstas, no verso de cada cópia apresentada, 
deverá o candidato assinar por extenso, implicando essa assinatura em declaração expressa da veracidade das 
informações nelas contidas, estando ciente que responderá administrativamente, civilmente e criminalmente por 
eventuais declarações falsas. 
 

6.2.6- Aplica-se o disposto no item acima aos documentos emitidos eletronicamente e/ou com assinatura digital. 
 

6.2.7- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de quaisquer 
documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

6.2.8- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a sua leitura e avaliação; 
 

6.2.9- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

6.2.10- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
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6.4 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

6.5 - Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso o título 
figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que 
comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

6.6  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos 
candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.7 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.8 - O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 
apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 

6.9 - Os títulos apresentados não serão devolvidos sob qualquer hipótese. 
 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
7.1 - A duração total da prova objetiva e peça jurídica será de 4h00min (quatro horas), já incluído o tempo para o 

preenchimento das folhas de respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta e peça jurídica, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

7.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO   

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 

7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 8 - DA AVALIAÇÃO E FORMA DE JULGAMENTO DA PEÇA JURÍDICA 

 
8.1- A prova discursiva (peça jurídica) será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 

eliminatório e classificatório. 
 

8.2- A prova discursiva consistirá no desenvolvimento de uma peça jurídica proposta pela CONSESP, extraída do 
Conteúdo Programático de Conhecimentos Específicos constante no presente Edital. 
 

8.3- Não há número pré fixado de linhas para seu desenvolvimento e não será permitida a utilização ou consulta de 
quaisquer materiais didáticos, inclusive legislação seca. 
 

8.4- A avaliação da peça jurídica obedecerá aos seguintes critérios: 
 

a) Endereçamento – 10,00 (dez) pontos; 
b) Polo ativo – 10,00 (dez) pontos; 
c) Polo passivo – 10,00 (dez) pontos; 
d) Medida processual – 20,00 (vinte) pontos; 
e) Fundamentação – 30,00 (trinta) pontos; 
f) Exposição – 10,00 (dez) pontos; 
g) Pedidos – 10,00 (dez) pontos; 

 
8.5- O candidato que propor medida processual (peça jurídica) inadequada para solução do problema proposto, 

considerando para este fim a medida que não esteja exclusivamente em conformidade com a solução técnica 
indicada no padrão de resposta da prova, receberá nota ZERO. 
 

8.6- Será considerado aprovado na Prova Discursiva - Peça Jurídica o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 
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8.6.1- Serão corrigidas as Prova Discursiva - Peça Jurídica somente dos candidatos que tenham obtido, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos de acertos na prova objetiva. 
 

8.7- A Prova Discursiva - Peça Jurídica, após a sua realização serão DESIDENTIFICADAS em ato a ser realizado na 
sede da Consesp, sendo o evento filmado e o respectivo vídeo juntado ao relatório eletrônico do Concurso, de 
forma que no momento da correção, não contenha “nome ou número de inscrição” em seu corpo, que identifique 
visualmente o candidato.  
 
 

8.8- A prova deverá ser manuscrita, com letra legível, não podendo ser assinada, rubricada ou conter em outro local 
que não o preestabelecido, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada. Assim, sendo 
detectada qualquer marca/identificação apontada no espaço destinado à transcrição do texto acarretará a 
anulação da peça processual e a consequente eliminação do candidato no Concurso. 
 

8.9- Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas oficial (peça jurídica) ao Fiscal de Sala e levar 
consigo o caderno. 
 

8.10- Será anulada a prova que contenha qualquer elemento que permita a identificação do candidato e o mesmo será 
eliminado. 

 
CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior nota na prova objetiva. 

 
 c) maior nota na peça jurídica. 

 
 d) maior idade. 

 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL 
 
10.1 - O resultado final será a soma das notas obtidas na prova objetiva e peça jurídica acrescido da soma dos títulos, 

se houver. 
 

 
CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 

preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital. 
 

11.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 

dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 11.2.1 do presente edital.  

http://www.consesp.com.br/
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11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 

qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

11.6 - A disponibilização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta individual no site 
pelo prazo de 10 dias consecutivos. 
 

11.7 - A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

 
CAPÍTULO 12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos,
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

12.6 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao mesmo 
(folhas de respostas e outros) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão contratante por meio de aviso 
de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverão deslacrá-los na presença do Tribunal de Contas
mediante fiscalização do referido concurso e somente incinerá-los após a homologação do Concurso pelo
respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação, exceto os títulos, será mantida em arquivo eletrônico
pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

12.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

12.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal, a critério da Administração. 
 

12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

12.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido implicará 
em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e 
se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Câmara por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 37/2022, de 21 de março de 2022 e CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.13- É assegurada a participação da OAB no certame mediante Comissão a ser constituída pela sede da OAB local em 
razão da existência de vaga para Procurador Jurídico. 
 

 

http://www.consesp.com.br/
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Indiaporã/SP, 05 de abril de 2022. 
 
 
 

Marlom da Silva Rodrigues Mendonça 
Presidente 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
PROCURADOR JURÍDICO 
Compete ao Procurador Jurídico da Câmara de Indiaporã postular em todas ações judiciais e administrativas de 
interesse da Câmara, propondo e contestando ações, recorrendo e requerendo, quando necessário, dentro dos prazos 
legais; emitir pareceres e respostas a requerimentos; acompanhar e auxiliar na condução dos processos judiciais, 
administrativos, legislativos ou atuação junto ao Tribunal de Contas diretamente; diligenciar em busca das provas e 
instruções necessárias para o fiel cumprimento do mandato; comparecer nas audiências pontualmente; comparecer 
obrigatoriamente nas Sessões Ordinárias e quando solicitado, nas extraordinárias, contribuir na elaboração de projetos 
de lei, auxiliar os vereadores e membros das comissões permanentes e temporárias, quando solicitado; contribuir na 
atualização de normas municipais e preservar os interesses individuais e coletivos, dentro dos princípios éticos e de 
modo a fortalecer o Estado Democrático de Direito, bem como desempenhar todas as atribuições de Procurador, 
executando quaisquer outras atividades correlatas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Terça-feira, 05 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1174 Página 20 de 21

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

12 
 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
Lei Orgânica do Município de Indiaporã e suas posteriores alterações (disponível no endereço 
https://sapl.indiapora.sp.leg.br/norma/1344); Regimento Interno da Câmara Municipal de Indiaporã e suas 
posteriores alterações (disponível no endereço https://sapl.indiapora.sp.leg.br/norma/2492); Estatuto dos Servidores e 
suas posteriores alterações (disponível no endereço https://sapl.indiapora.sp.leg.br/norma/1354); Teoria Geral do 
Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade do Estado; Poder; Sufrágio; Democracia; 
Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; Parlamentarismo; Estado Federal; Direito 
Constitucional: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Organização dos Estados (Municípios); Constituição Federal 
de 1988; constitucionalismo; conceito, sentido e classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e 
aplicabilidade das normas constitucionais; controle de constitucionalidade de atos normativos; remédios 
constitucionais. Direito Penal: Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); 
Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos Crimes 
contra a Incolumidade Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte Especial (Título X – 
Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes contra a Administração Pública. Processo 
Civil: Lei nº 13.105/2015 - Código de Processo Civil: Parte Geral - Livro I: Das Normas Processuais Civis; Livro II: da 
Função Jurisdicional; Livro III: Dos Sujeitos do Processo; Livro IV: Dos Atos Processuais; Livro V: Da Tutela Provisória; 
Livro VI: Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo. Parte Especial - Livro I: Do Processo de 
Conhecimento e do Cumprimento de Sentença; Livro II; Do Processo de Execução; Livro III: Dos Processos nos 
Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões Judiciais; Livro Complementar: Disposições Finais e 
Transitórias. Direito Tributário – Código Tributário Nacional (Livros Primeiro e Segundo) e Código Tributário Municipal 
(disponível no endereço https://sapl.indiapora.sp.leg.br/norma/3061). Direito Administrativo: Bens Públicos; Manuais, 
Comunicados e Súmulas do TCESP relacionados à Administração Pública Municipal; Direito Administrativo e 
Administração Pública; Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; 
Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores); Decreto n. 9.412/2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 
23 da Lei 8.666/93; Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; 
Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da 
Propriedade; Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da Administração Pública. 
Legislação Geral: Lei Federal n° 13.019/2014; Lei Federal nº 12.527/2011; Improbidade Administrativa, Ação Popular; 
Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do 
Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal. 
Lei Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); Súmulas Vinculantes; Enunciados das Súmulas do STJ e STF; 
Jurisprudências do STJ e STF. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: Lei Orgânica e Regimento Interno 
(disponível no endereço https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/lei-organica-e-regimento-interno). 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sapl.indiapora.sp.leg.br/norma/1344
https://sapl.indiapora.sp.leg.br/norma/2492
https://sapl.indiapora.sp.leg.br/norma/1354
https://sapl.indiapora.sp.leg.br/norma/3061
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/lei-organica-e-regimento-interno
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ANEXO III 

CRONOGRAMA  
 
 

EVENTO DATA 

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 05/04/2022 

Impugnação ao Edital 05 a 07/04/2022 

Período de Inscrições 05 a 20/04/2022 

Último dia para pagamento do boleto referente a inscrição  21/04/2022 

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload)  21/04/2022 
Divulgação da homologação das inscrições e deferimento de atendimento especial e 
Convocação para as Provas Objetivas 29/04/2022 

Recurso da homologação das inscrições 30/04 e 01/05/2022 

Data de aplicação das Provas Objetivas e Provas Práticas 22/05/2022 

Divulgação do Gabarito Preliminar no site  23/05/2022 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 24 e 25/05/2022 

Divulgação do resultado preliminar do Concurso Público Até 10/06/2022 

Prazo para interposição de recursos sobre o resultado preliminar  A definir 

Publicação da Classificação Final  A definir 

Homologação do Concurso Público   A definir 
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